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LEI Nº. 3.640 DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 

ºDispõe sobre a alteração de dispositivo 
da Lei 3.602 de 20 de Fevereiro de 2015 e 
dã outras providências". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanci.ona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterada a redação do caput do artigo 2°, da Lei 
3.602/2015 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° - Para apuração do montante devido, os valores originais serão 
atualizados pelo índice IPCAIIBGE e acrescido de juros legais de 0,5 % e multa de 2% 
acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de 
parcelamento". 

Art. 2º - Esta Lei entrará ~m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 22 de Setembro de 2015. 

Registrado no livro de Leis, em seguMa publicado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei 
Orgânica Municipal. 
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